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INDICAÇÃO  Nº  898,  DE  2003

Considerando que não há atualmente linha rodoviária intermunicipal de transporte coletivo de passageiros entre Itatiba e Itapetininga;

Considerando que a implantação dessa linha, a depender de seu traçado, beneficiaria não apenas os municípios supracitados, como também outros existentes ao longo de seu percurso, tais como Jundiaí, Itu e Tatuí; 

Considerando que a posição de destaque ocupada por todos os municípios mencionados nas regiões em que se situam, aliada à reduzida distância que os separa, acarreta um constante fluxo de passageiros no trajeto correspondente à linha que se pretende implantar,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à implantação de linha rodoviária intermunicipal de transporte coletivo de passageiros entre os municípios de Itatiba e Itapetininga, via Jundiaí, Itu e Tatuí.

Sala das Sessões, em 16/6/2003
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